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EXERCÍCIO DE 198.?Í

ASSUNTO
Projeto de Lei 0^/56

INICIATIVA:
"  Vereador Gesar de Brito Portas Fillio

HISTÓRICO:
âutorisa o Poder ;Sseoytivo a constrnir

T2ffl snro na .Praça í»iô XII

AUTUAÇÃO-

Aos • nove (09) dias do mês de Eiarço do dno de
e sessenta e dois

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto dè Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: -..a, 19.

Presidente:

Vice-Presídente: af>nc!-h.-=i nt.t nm Wagr»-A,111

r Secretário: ^

2° Secretário:



GAMARA MUNICIPAL

L E

CACHO EIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1956

ASSUNTO:- Projeto de Lei j

INICIATIVA:- Vereador César de Brito Portas Pilho
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HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a consti*uir um muro na Pra
ça Pio XII

A U T U A g A O

Aos nove dias do mês de março de mil novecentos e cin
qüenta e seis, autúo o projeto de lei supracitado e demais docu
mentos que seguem.

Secretário



Pr03«"fco de Lei

s ̂

Art2 12 - Piea o Poder Exeoutiro autorizado a construir na praç a

Pio Xll um muro de árrimp' ^

Art2 22 Para facer face as despesas decirrentes do art2 is, Pica o
'  . ✓ • ■

Poder Exécutiro autorizado a lançar mão da importância de

Cr$ 50.000,00^ do recurso (lue dispuser.

Art2 3S Berog am-se-as disposições em contrario

Sala das Sessões, 8 de mairço de 1956

íS^A

■ /

JUSTIFICATIVA

\

A praça Pio Xll com a ultima chura esta desmoronando uma

parte, que não so esta prejudicando a construção da nova egrejajCo-

mo também j a ameaça a rua digo a Avenida Jones dos Santos, Neves.

B uma obra que tem que ser feita ó mais breve s possivel,

'  pqra evitar danos maiores- >

Assim espero que os nobres Bdis aprovem o presente projeto

Sala das SessSes, 8 de março de 1956



SEETIDAO

Certifico em cumprimento ao art, 63 do
Begimento Interno, q.ue nesta data fo
ram distrilDUÍdas cópias do presente pro
jeto aos senhores vereadores.^

Céch- ltapemírimi-Jà..â0.—^§:íS.9. j de 19^^

SEGRETÂRIQ DA CÂMAfiA

Dispensado o prazo para recebimento de
emendas, à requerimento do vereador João Vieira
Filho, aprovado pela Casa, remeta-se o projeto à
Comissão de Constituição.

Data ra

Pi^^/idente da<g^al^ ^ ,

-r



PA-KBOSS

PROJETO m liSI 4/56

G0MISS,^0 m COFSOTUIÇ^O,JUSTIÇA E REDAÇÃO
==0=0=0=0=0:^0=0=0^0= ■

A c©ns*bruçã» d® raura pedid® pel« prsjet» acima e uma íieeessi'^

date,pais fui verificar a siiuaçã® da abra pedida e ela na® s® aaeaça
a Avenida Janes Sántea Neves,a IgriSga ea ctnstruças de Nossa Senhera

da C©iis»lagãe,c©e® -tambeB a rua q,ue liga a dita prs-ça-a rua Bernard©
Horta,® ccM as ultimas chuvas a situaçã© agravou-se#

Portant© nada mais juste que a Ifenicipalidade faça a ®bra coa

toda a urgência#

Na© fere o projete nenhum âispesi.tàv® de lei,e este Comissão
© julga Constitucional e util

Sala das Cinissoes,22 de MirçQ de 1956

Constantino Negr^i Relater
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COMISSÃO DE FINANÇAS VIACSO E OBRAS PUBLICAS

PjffiECER

PROJETO m LEI V56

'7#

\

O projeto de lei nO A-/56,vem de encontro a uma

necessidade imperiosa,realmente a construção do muro a que se ^
refere,torna-se inadiável a sua construção,visto beneficiar não só

a Praça Pio Xll como também as citadas ruas tão bem lembradas no íí
1

• n

parecer da Comissão de Constituição ,Justiça e Redação. |

Rada temos a opor,e felicitamos o autor pela beli_ ;j
ssima iniciativa.

Sala das Comissões,5 de Abril de 1956

El^^ns^ze^^o "Miranda - Relator

*^A-C'^A>cc^ - o-*- |y)roc^/Jãc>\. ^prt>i>vc^ ro--

Aprovüüò {'171 átscttssã^
por

Sala

„'(^0SRICA DQ P^IOeHT&i
r

Sala da

ançao

KUBRICA OO PRES]



CM.-77/56

1

Em» 18 de maio de 1956

Exrao. Sr,

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

ED, Prefeito Municipal

Nesta

üenho o prazer de passar às mSos de V. Exa. para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nô 4/56, aprovado
por esta Câmara.

De acôrdò com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

^  de lei seja sancionado por V. Bxa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado França
PfíÉSIDBNTE DA CMARA



PHOJBTO DE mi US 4/56

Art, 19 - fica o Poder Executivo autorizado a construir um muro

de arrimo na Praga Pio XII.

Art. 29 - Para fazer face às despesas decorrentes do art. 19, fi

ca o Poder Executivo autorizado a abrir crédito espe

cial até a importância de -4 50 000,00 (cinqüenta mil

cruzeiros), com recurso que dispuser.

Art. 39 - Bevogaa-se as disposigSes em contrário.

Sala das SessSes, 17 de maio de 1956

Joaquim Antônio Caiado frança
PiíESiDENfE DA CAMABA
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